LEI Nº 5.631, DE 03 DE JUNHO DE 2003
Autoriza o Poder Executivo a abrir na Fundação Municipal de Promoção Humana, no Fundo Municipal de Assistência Social e no Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, o crédito adicional suplementar no montante de R$ 615.000,00 (seiscentos e quinze mil reais).
O Povo de Divinópolis, por seus representantes legais aprova, e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Fundação Municipal de Promoção Humana, no Fundo Municipal de Assistência Social e no Fundo Municipal da Criança e Adolescente, o crédito adicional suplementar no montante de R$ 615.000,00 (seiscentos e quinze mil reais), a fim de atender às seguintes despesas:

02.12.01.11.331.0302.2176 - Manut. Despesas com Vale Transporte (F. Pró-Humana)



3.3.90.46.00 - F. 834 - Auxílio-Transporte..................................R$ 110.000,00

02.12.02.08.243.0122.2182 - Manut. do Programa de Assistência ao Menor (F.M.A.S)



3.3.50.41.00 - F. 855 - Contribuições..........................................R$  405.000,00

02.12.02.08.244.0125.2183 - Manut. do Programa de Assistência Social Geral (F.M.A.S)



3.3.90.48.00 - F. 865 - Outros Aux. Financeiros a P. Física.........R$  50.000,00

02.12.03.08.243.0122.2188 - Abrigo à Crianças e Adolescentes em Risco Pessoal e Social (Sentinela) (Fundo Mun. Criança e Adolescente)



3.3.50.41.00 - F. 885 - Contribuições...........................................R$   50.000,00









Total...........R$ 615.000,00
Art. 2º São os seguintes os recursos necessários à abertura do crédito adicional suplementar mencionado no artigo anterior:

02.12.01.08.244.0125.2174 - Manutenção do Programa de Assistência Geral (F.M.A.S)



4.4.90.51.00 - F. 831 - Obras e Instalações..................................R$   38.000,00

02.12.01.28.843.1302.2177 - Pagamento de Juros e Amortização da Dívida Interna

4.6.90.72.00 - F. 838 - Principal Dívida Mobil. Resgatado.................................R$     9.000,00

02.12.02.08.241.0120.2180 - Manutenção do Programa de Assistência ao Idoso



3.3.90.30.00 - F. 844 - Material de Consumo...............................R$   40.000,00

02.12.02.08.244.0125.2183 - Manutenção do Programa de Assistência Social Geral

3.3.50.41.00 - F. 861 - Contribuições...................................................................R$ 100.000,00

3.3.90.30.00 - F. 862 - Material de Consumo.......................................................R$   20.000,00

4.4.90.52.00 - F. 867 - Equip. e Material Permanente..........................................R$ 195.000,00

02.12.03.08.243.0122.2185 - Orientação e Apoio Sócio-Familiar 


3.3.50.41.00 - F.873 - Contribuições.........................................R$  20.000,00

02.12.03.08.243.0122.2186 - Apoio Sócio-Educativo em Meio Aberto (núcleos/creches)


3.3.50.41.00 - F. 878 - Contribuições........................................R$  73.000,00


4.4.90.51.00 - F. 882 - Obras e Instalações................................R$  30.000,00

02.12.03.08.243.0122.2188 - Abrigo à Criança e Adolescentes em Risco Pessoal e Social (Sentinela)

                             4.4.90.51.00 - F. 890 - Obras e Instalações................................R$ 50.000,00



     4.4.90.52.00 - F. 891 - Equip. e Material Permanente...............R$  40.000,00








Total........................R$615.000,00

Art. 3º Este crédito vigorará até 31 de dezembro de 2003.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 03 de junho de 2003.

Galileu Teixeira Machado

Prefeito Municipal
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